
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS RIACHOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2025 

(Processo Administrativo n° 0131009/2025) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º 005/2025 

O, MUNICÍPIO DE DOIS RIACHOS, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO com sede na Rua Delmiro Gouveia, n° 546, Centro,  CEP: 57570-000, na cidade de Dois 

Riachos/AL, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 12.250.908/0001-32, neste ato representado(a) pelo(a) 

[Secretário Municipal de Educação, Allan Henrique Camilo Silva, nomeado pela Portaria nº 13 de 03 de 

janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas de 06 de janeiro de 2025, 

consoante advento do Decreto Municipal nº 003/2025 de 03 de janeiro de 2025, e, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 

90002/2025, publicada no dia 10/06/2025 no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas (AMA), 

processo administrativo n.º 0131009/2025, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  

cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, no 

Decreto Municipal nº 16/2025 de 04 de fevereiro de 2025, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços (RP), para eventual e futura aquisição de 
Gêneros Alimentícios para Merenda Escolar - PNAE, afim de atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Educação, especificados nos itens 1, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 13, 16, 18, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 

27, 28, 29, 30, 31, 32, 36, 37, 38, 41 e 43. Termo de Referência, anexo I, do edital de Licitação nº 90002/2025, 
que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 
do 
TR 

Fornecedor: DISTRIBUIDORA LITORANEA LTDA, sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 48.852.216/0001-01, Rua em Projeto A, Lot. Portal do 
Renascer, S/N, Quadra B, Lote 52, Galpão 52, Loteamento Portal do Renascer, Satuba – AL, CEP: 57.120-000, MARCOS ANTONIO SANTOS MARTINS, empresário, 

portador do RG 1774368 - SSP/AL, inscrito no CPF 062.053.494-00, residente e domiciliado no Sitio Cajueiro, 1, Cajueiro, Limoeiro de Anadia/AL, CEP: 57260-000.  

Item Especificação Marca Unidade de Medida 
Quant. 
Máxima 

Valor Unit. Valor Total 
Prazo garantia ou 

validade 

1 

Alho - Alho íntegro, 1ª qualidade, compacto e firme, sem lesões de 
origem físicaou mecânica, perfurações e cortes, tamanho e 
coloração uniformes, isentas desujidades, parasitas e larvas, 
acondicionada em embalagens próprias. 

In Natura / VS Comércio 
de Frutas Hortifrutes Ltda. 

KG 600 R$ 26,50 R$ 15.900,00 12 meses 

3 

Açúcar refinado granulado - Acondicionado em pacote plástico 
transparente de 1kg, resistente, vedado hermeticamente. A 
embalagem deverá conterexternamente os dados de identificação 
e 
procedência, número do lote, data defabricação, quantidade do 
produto, deverá apresentar validade mínima de 6(seis) meses a 

Pindorama / Coop. de 
Colon. Agrop. e Ind. 

Pindorama Ltda 

KG 3.000 R$ 3,39 R$ 10.170,00 12 meses 



 

partir da data de entrega. De acordo com a resolução 271/2005da 
ANVISA/MS. 

4 

Arroz comum – Grão pálido, tipo 1, longo, constituídos de graus 

inteiros, embalagem em polipropileno, transparentes e atóxicos, 
isento de sujidades emateriais estranhos, em pacotes de 1kg. A 
embalagem deverá conterexternamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais,número de lote, quantidade 
do produto. Deverá apresentar validade mínima de06 (seis) meses 
a partir da data de entrega. De acordo com a resolução263/2005 da 
ANVISA/MS. 

Bom Demais / Agrobrasil 

Agroind. Cereais e 
Serviços Ltda 

UND 3.000 R$ 3,50 R$ 10,500.00 12 meses 

5 

Arroz parboilizado - Tipo 1, longo, constituídos de graus inteiros, 
embalagem empolipropileno, transparentes e atóxicos, isento de 
sujidades e materiaisestranhos, em pacotes de 1kg. A embalagem 
deverá conter externamente osdados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote,quantidade do produto. 
Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) mesesa partir da 
data de entrega. De acordo com a resolução 263/2005 da 
ANVISA/MS 

Rampinelli / Rampinelli 
Alimentos Ltda. 

UND 3.000 R$ 3,69 R$ 11.070,00 12 meses 

6 

Biscoito doce tipo maria - Biscoito doce de boa qualidade, devendo 
conter osseguintes ingredientes: farinha de trigo, açúcar, gordura 
vegetal hidrogenada,amido de milho, açúcar invertido, glucose de 
milho, lecitina de soja, sal, semtraços de leite. Embalagem em saco 
plástico resistente, fracionada em subpacotes de 400g, 
acondicionados em caixa de papelão lacrada. A embalagemdeverá 
conter externamente os dados de identificação do 
fabricante,procedência, informações nutricionais, data de 
fabricação e prazo de validade,número de lote e quantidade 
doproduto. Deverá apresentar validade mínima de6 (seis) meses a 
partir da data da entrega. De acordo com a resolução 263/2005da 
ANVISA/MS. 

3 de Maio / Ind. Alimentícia 
Três de Maio S.A. 

UND 5.000 R$ 3,07 R$ 15.350,00 12 meses 

7 

Biscoito tipo cream-cracker - Biscoito salgado de boa qualidade, 
devendo conteros seguintes ingredientes: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólicosem traços de leite.. Embalagem 
em saco plástico resistente, fracionada emsub pacotes de 400g, 
acondicionado em caixas de papelão lacrada. Aembalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação dofabricante, 
procedência, informações nutricionais, data de fabricação e prazo 
devalidade, número de lote e quantidade do produto. Deverá 
apresentar validademínima de 6 (seis) meses a partir da data da 
entrega. De acordo com aresolução 263/2005 da ANVISA/MS 

3 de Maio / Ind. Alimentícia 
Três de Maio S.A 

UND 5.000 R$ 2,98 R$ 14.900,00 12 meses 

8 

Batata inglesa In natura, fresca, compacta e firme. Sem lesões de 
origem físicasou mecânicas, rachaduras e cortes. Tamanho e 
coloração uniformes devendoser bem desenvolvida. Acondicionada 
em sacos pesando aproximadamente 50kg. 

In Natura / VS Comércio 
de Frutas Hortifrutes Ltda 

KG 3.000 R$ 4,07 R$ 12.210,00 12 meses 

9 

Café puro em pó - Torrado e moído, procedente de grãos sãos, 
limpos e isentosde impurezas, embalagem à vácuo aluminizada e 
atóxica de 250g. A embalagemdeverá conter externamente os 
dados de identificação do fabricante,procedência, informação 
nutricional data de fabricação e prazo de validade,número do lote e 
quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 
(seis) meses a partir da data da entrega. Conter o selo de pureza 
ABIC eatender a resolução nº 277/2005 

Maratá / Indústrias 
Alimentícias Maratá Ltda. 

UND 2.000 R$ 15,19 R$ 30.380,00 12 meses 

10 

Colorau - Calorífico em pó, tendo como ingredientes básicos, fubá 
de milho, sal,urucum e óleo vegetal, embalagem plástica 100g, 
deverá possuir identificação do fabricante, do produto e prazo de 
validade, o produto deverá possuir registrono órgão competente. 
Prazo de validade de no mínimo 06 meses a 1 ano.Registro MS de 
acordo com a RDC nº 276/2005. 

Coringa / Indústrias 
Reunidas Coringa Ltda. 

UND 400 R$ 0,74 R$ 296,00 12 meses 

11 

Feijão carioquinha tipo 1 - Classe carioquinha, em sacos plásticos 
transparentes, pacotes de 1 kg, Isento de sujidades, não violados, 
resistente. A embalagem deverá conter os dados de identificação, 

procedência, número delote, quantidade do produto. O produto 
deverá apresentar validade mínima de06 (seis) meses a partir da 
data de entrega. De acordo com a resolução 12/78da CNNPA 

Bom Sabor / Comercial de 
Alimentos Ferreira Eireli - 

EPP 

UND 3.000 R$ 4,50 R$ 13.500,00 12 meses 

13 

Fermento em pó Fermento em pó químico Embalagem: a 
embalagem deveráconter externamente os dados de identificação 
e procedência, informaçãonutricional, número do lote, data de 
validade, quantidade do produto, 100g 

Apti / Apti Alimentos Ltda UND 1.000 R$ 3,10 R$ 3.100,00 12 meses 

16 

Leite em pó integral - Produto industrializado em pó de leite bovino, 

integral, sem adição de açúcar, constar no rótulo a composição 
química e nutricional, embalagem aluminizada resistente de 200g. 
o prazo de validade mínima de 10(dez) meses e atender as 
especificações da portaria 041/98 svs/ms. 

Camila / Ind. Matsubara de 

Prod. Alim. Ltda 
UND 10.000 R$ 5,90 R$ 59.000,00 12 meses 

18 

Leite em pó integral, sem lactose- Produto industrializado em pó de 
leite bovino, integral, com lecitina, enzima da lactase, sem adição 
de açúcar, constarno rótulo a composição química e nutricional, 
embalagem aluminizada resistentede 200g a 400g. O prazo de 
validade mínima de 10(dez) meses e atender asespecificações da 
Portaria 041/98 SVS/MS 

La Serenissima / 
Mastellone Hnos S.A. 

UND 800 R$ 14,30 R$ 11.440,00 12 meses 

21 

Margarina vegetal- sal, podendo conter vitaminas e outras 
substâncias permitidas, ingredientes: óleo líquido einterterificados, 
água, leite em pódesnatado reconstituído, sal, 15.000 U.I. de 
vitamina A por kg, estabilizantes:mono e diglicerídeos de ácidos 
graxos (INS 471), lecitina de soja (INS 322),conservadores: sorbato 

Primor / Bunge Alimentos 
S.A 

UND 2.000 R$ 3,17 R$ 6.430,00 12 meses 



 

de potássio (INS 202), bensoato de sódio (INS 211), eoutros. 
Deverá conter por 100g do produto: quantidade inferior ou igual a 
500mge sódio e 5,5g de gordura saturada. Embalagem de 250g. A 

embalagem deveráconter externamente os dados de identificação 
do fabricante, procedência, informações nutricionais, data de 
fabricação e prazo de validade, número de lotee quantidade do 
produto. Deverá apresentar validade mínima de 04 (quatro)meses 
a partir da data de entrega. De acordo com a resolução nº 270/2005 

22 

Massa tipo espaguete (macarrão) - Ingredientes mínimo de farinha 
de trigo especial, constando no rótulo a composição química e 
nutricional, embalagemplástica resistente de 500g. Prazo de 
validade mínimo de 10meses, livre de impurezas que o torne 
impróprio para o consumo. Deverá apresentar validademínima de 
06 (seis) meses a partir da data de entrega. De acordo com 
aresolução nº 93/2000 ANVISA/MS. 

Petyan / Petyan Industria UND 8.000 R$ 2,05 R$ 16.400,00 12 meses 

23 

Maça Nacional Características gerais: In natura, com grau de 
maturação quepermita o transporte, manipulação e conservação 
adequada para consumo.Tamanho médio, sem manchas, 
machucaduras e outros defeitos que possamalterar sua aparência. 
Livre de esíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas earvas. Sem 
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte.Embalagem: As embalagens para o acondicionamento 
deverão ser em caixasplásticas, os quais deverão estar limpos, 
resistentes, desprovidos desubstâncias tóxicas, não transmitir odor 
ou sabor ao alimento. 

In Natura / VS Comércio 
de Frutas Hortifrutes Ltda. 

KG 3.000 R$ 8,40 R$ 25.200,00 12 meses 

24 

Milho para pipoca tipo premium 500g Acondicionado em 
embalagemtransparente plástica, grãos íntegros, aspecto brilhoso, 
liso, inseto de matériaterrosa, pedras, fungos, ou parasitas e livres 
de umidade e fragmentos ou corposestranhos. Acondicionado em 
pacotes de 500g. 

Special / S. Pessoa 
Distribuidor, Import. e 

Export. Ltda 

UND 1.000 R$ 3,40 R$ 3.400,00 12 meses 

25 

Massa tipo parafuso (macarrão) - Ingredientes mínimos de farinha 
de trigoespecial, constando no rótulo a composição química e 
nutricional, embalagem plástica resistente de 500g. Prazo de 
validade mínimo de 10meses, livre de impurezas que o torne 
impróprio para o consumo. Deverá apresentar validademínima de 
06 (seis) meses a partir da data de entrega. De acordo com 
aresolução nº 93/2000 ANVISA/MS. 

Favorita / J Macêdo S.A UND 4.000 R$ 3,60 R$ 14.400,00 12 meses 

26 

Milho para mungunzá Ingredientes Milho para o preparo de 
mungunzá, comgrãos inteiros, de cor amarela, com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprio. Validademínima; O produto não poderá ter 
a data de fabricação anterior a 60 (sessenta)dias da data de 
entrega. Embalagem: a embalagem deverá conter externamenteos 
dados de identificação e procedência, informação nutricional, 
número do lote,data de validade, quantidade do produto. 
Embalagem: 500g 

Gostomil / Algal Ind. e 
Com. de Rações Ltda 

UND 1.500 R$ 1,59 R$ 2.385,00 12 meses 

27 

Aveia flocos finos- aveia em flocos finos. Embalagem em caixa de 
papel cartão de200g. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação dofabricante, procedência, informações 
nutricionais, data de fabricação e prazo devalidade, número de lote 
e quantidade do produto. Deverá apresentar validademínima 10 
(dez) meses a partir da data de entrega. De acordo com a Portaria 
nº36/98 

Dular / Dular Alimentos 
Ltda 

UND 1.500 R$ 2,75 R$ 4.125,00 12 meses 

28 

Amido de milho - Embalagem íntegra sem sujidades, livre de 
bolores; rótulocontendo: identificação do produto, ingredientes, 
valor nutricional, peso,fabricante, data de fabricação. O produto 
deverá apresentar validade mínima de9 meses da entrega. 
Embalagem de 500g 

Apti / Apti Alimentos Ltda. UND 500 R$ 6,29 R$ 3.145,00 12 meses 

29 

Óleo vegetal comestível - extraído da soja por processo de 
refinamento, obtidode espécie vegetal, isento de ranço e 
substâncias estranhas, acondicionado emembalagem plástica, 
caixas com 20 unidades de 900ml. De características decoloração 

clara, obedecendo a requisitos de qualidade, odor, sabor e isento 
deimpurezas. As embalagens não devem esta amassadas e/ou 
estufadas; nãodevem conter perfurações; os óleos devem ser 
transparentes, com cheiro egosto próprio; não devem apresentar 
manchas escuras e ferrugem, na parteinterna; declarar a marca. 
Deverá apresentar validade mínima de 12 (doze)meses a partir da 
data de entrega. De acordo com a resolução nº 270/ 2005 

ABC / ADM do Brasil Ltda. CX 2.000 R$ 6,90 R$ 13.800,00 12 meses 

30 

Pescado em conserva – Sardinha, preparados com pescado fresco, 
limpo,vicerado.Apresentaçao: inteiro, sem cabeça, em molho de 
tomate cosmestivel,com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio. Isento 
de ferrugem e danificado daslatas e sujidades, lata vedada, 
contendo 125g. Embalagem deverá conterexternamente os dados 
de identificação do fabricante, procedência, prazo devalidade, 
número do lote, quantidade do produto. O produto deve ter 
registronúmero do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA 
e carimbo deinspeção do SIF. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 30 (trinta)dias a partir da data de entrega na 
unidade requisitante. 

Palmeira / Conservas 
Piracema S.A 

UND 7.000 R$ 3,58 R$ 25.060,00 12 meses 

31 

Proteína texturizada escura de soja - Apresentada em grãos, com 
aspecto cor,cheiro e sabor próprio, isenta de sujidades, embalagem 
plástica de 400g, acondicionadas em fardo com 20 unidades. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação 
do fabricante, procedência, informações nutricionais, data de 

Supresoy / Danko do 
Nordeste Ind. Prod. 
Alimentícios Eireli 

UND 2.500 R$ 3,89 R$ 9.725,00 12 meses 



 

fabricação e prazo de validade, número de lote e quantidade do 
produto. Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a 
partir da data de entrega. De acordo com a resolução vigente 

32 

Sal refinado - Sal iodado, constituído de cristais de granulação 
uniforme eisento de impurezas e umidade, acondicionado em 
embalagem plásticotransparente de 1 kg, íntegro, atóxico, 
resistente, vedado hermeticamente elimpo. A embalagem deverá 
conteros dados de identificação e procedência,número do lote data 
de fabricação, número de registro. Deverá apresentarvalidade 
mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Resolução 
RDCnº 130, de 26 de maio de 2003 

Sal Camarão / Carlos 
Clayton Lopes da Silva ME 

UND 1.000 R$ 0,79 R$ 790,00 12 meses 

36 

Carne bovina fraldinha - sem osso, com baixo teor de gordura, 
embalagem em filme PVC transparente ou saco plástico 
transparente contendo 1kg, submetido a resfriamento imediato para 
preservar sua melhor qualidade. O produto deverá apresentar-se 
congelado à temperatura de -12°C (doze graus negativos) a -18°C 
(dezoito graus negativos). A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação do fabricante, procedência, 
informações nutricionais, prazo de validade, número do lote e 
quantidade do produto, número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da 
data de entrega na unidade requisitante 

Friboi / JBS S.A. KG 6.000 R$ 36,00 R$ 216.000,00 12 meses 

37 

Carne Suína - Lombo desossado, sem pele, congelado, limpo em 
cubos oupeça inteira. Validade mínima: O produto não poderá ter a 
data de fabricação anterior a 90 (noventa) dias da data de entrega. 
Embalagem: Embalado individualmente em saco plástico de 
polietileno transparente e atóxico, acondicionado em caixas 
lacradas, limpas, secas, não violadas, resistentes, que garantam a 
integridade do produto até o momento do consumo. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto e Registro no SIF, SIE ou SIM. 
Embalagem de 1Kg 

Sadia / BRF - Brasil Foods 
S.A. 

KG 3.000 R$ 22,00 R$ 66.000,00 12 meses 

38 

Carne de sol bovina, salgada (charque) - Curada, seca, sem 
conservantes, embalada a vácuo de aproximadamente 1Kg, em 
saco plástico, transparente, atóxico, limpa, não violada, resistente, 
que garanta a integridade do produto até o momento do consumo. 
A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação do fabricante, procedência, informações nutricionais, 
prazo de validade, número do lote e quantidade do produto, número 
do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF. O produto deverá apresentar validade mínima de 
30 (trinta) dias a partir da data de entrega na unidade requisitante. 

Avay / RF Atacado, 
Distribuidor e Indústria 

Ltda. 

KG 2.500 R$ 35,19 R$ 87.975,00 12 meses 

41 

Carne de frango – peito (desossado e sem pele) Aspecto : Próprio 
da espécie, não amolecida e nem pegajosa 2) Cor: Própria, sem 
mancha esverdeadas 3) Cheiro e sabor: Próprios da espécie 
ROTULAGEM EEMBALAGEM: Embalada em saco plástico atóxico, 
contendo SIF, nome e composição do produto, lote, data de 
fabricação e validade, número de registro no órgão oficial CGC, 
endereço de fabricante e distribuidor, condições de armazenamento 
e quantidade (peso); reembalada em caixas de papelão, de acordo 
com a legislação vigente: As características gerais do produto, 
deverão atender a NTA 3 do Decreto n° 12.486 de 20/10/78; 
Resolução DIPOA nº 002,de 08 de março de 1999; Decreto Lei 
Federal 986/69; Resolução DIPOA/SDAnº 01, de 09 de janeiro de 
2003; Portaria nº 1.428 /MS, de 26 /11/93; Decreto nº12342 de 
setembro de 1978; Portaria CVS6/99, de 10.03.99; Código Sanitário 
Estadual Lei nº 10083, de 23 de setembro de 1998 e demais normas 
e legislações sanitárias. 

Jussara / Avícola 3 Irmãos 
de Bariri Ltda 

KG 8.000 R$ 19,70 R$ 157.600,00 12 meses 

43 

Peixe (filé de merluza): filé de peixe tipo merluza, sem espinhas. 

Validademínima: O produto não poderá ter a data de fabricação 
anterior a 30 (trinta) diasda data de entrega Embalagem: 
embalagem deverá conter externamente osdados de identificação 
e procedência, informação nutricional, número do lote,ata de 
validade, quantidade do produto, Embalagem :01 kg 

Pescaf / Pescaf Comércio 

de Pescados Ltda. 
KG 2.000 R$ 21,80 R$ 43.600,00 12 meses 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretária Municipal de Educação. 

3.2. {Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços: 



 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

OU 

4.2. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.2.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.2.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.2.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.3. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

4.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.4.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 
da ata. 

4.5.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo 
órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro 
de preços. 

4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 

para o gerenciador e para os participantes. 

4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 

4.9. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de 

registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.10. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite 

de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto 

federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na 

forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 



 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 



 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 

5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 



 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 

item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 



 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 

da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-

se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto 

nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 



 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 

nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento 

do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO 

DIRETA. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 

órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi 

lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e 

achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 

cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  

 

Dois Riachos/AL, 25 de junho de 2025 
 
 

Assinaturas 

 
Assinatura digital 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS RIACHOS 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 
Assinatura digital 

 
 

DISTRIBUIDORA LITORANEA LTDA  

Representante legal do CONTRATADO 

 
 
 
 
 
Em caso de assinatura por meio eletrônico, em qualquer uma das modalidades de assinatura eletrônica prevista em lei, será 
dispensada a assinatura de testemunhas quando sua integridade for conferida por provedor de assinatura, nos termos do parágrafo 
4.º ao art. 784 do Código de Processo Civil (CPC) Brasileiro. 
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